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Campo Mouráo
m Cidade Escola

PROJETO DE LEI N. OT-4 /loü
De 15 de abril de 2011

h
FLS-

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo
Mourào para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 124.000,00 (cento e
vinte e quatro mil reais), no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de
Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n°.
4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS
27.122.002.2261 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 34.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros P.Física R$ 27.000.00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica R$ 39.000,00
Fonte de Recursos; 31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF

27.812.076.2263 - Manter o Departamento de Eventos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 8.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica R$ 16.000,00
Fonte de Recursos: 31826 - FECAM Convênio CBAT

Total de Suplementações R$ 124.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO • ESTADO DO PARANÂ^i
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PAR^^AIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1^4<'üNPJ (MF) N.° 75,904.524/0001-06
www.campomourao,pr.gov.br - e/Wail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br \J
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Federal n° 4.320/64, recursos provenientes do provável excesso de arrecadq^o
da fonte de recursos abaixo discriminada;

31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF R$ 100.000,0

31826 - FECAM Convênio CBAT R$ 24.000,00

Total do Provável Excesso de Arrecadação R$ 124.000,00

.Oi

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãar45Tle abril^ 2011.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO •ESTADO DO PARAMÍ^ . ^
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140^/

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -GNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 | /
www.campomourao,pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov.br
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE

/f/oy foí/
r=^—

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil
reais) no orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2011 e dá outras providências".

A suplementação da fonte de recursos 31819 - FECAM Contrato
Patrocínio CEF, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) é referente ao
patrocínio para o Projeto Atletismo Esperança, a ser desenvolvido em nosso
Município, para dar cobertura às despesas com uniformes para os atletas e
comissão técnica, despesas com alimentação, transportes, material de
treinamento, premiação, divulgação, pagamento de professores e bolsa auxílio
para atletas em competições das classes mirim, juventude, menores e juvenil no
exercício de 2011, conforme cópia do Contrato de Patrocínio ao Projeto Atletismo
Esperança com a Caixa Econômica Federal em anexo.

Quanto à suplementação da Fonte de Recursos 31826 - FECAM
CBAT no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), é referente ao
Convênio 01-CD-PR com a Confederação Brasileira de Atletismo com o objetivo
de incrementar o desenvolvimento da modalidade de Atletismo, confomne cópia
de convênio e plano de aplicação anexos.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria,
aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação da matéria e
aprovação em regime de urgência.

Campo Mourãorl^de abri |̂9^1|1gQ,sLATIV0 DE CAIVIPO MOURÃO
PROTOCPLO ^

• FRÕTÕCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ'
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
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PLANO DE APUCAÇÃO DA CBAT - 2011

CRONOGRAMA FÍSICO-FINAt^CEIRO

Atividade

(n^ ação)

Especificação Vaíortn^^k
\

01 Participação em campeonatos Pr. Mirim,, Mertores e
Juvenil - alimentação e transporte

9.000,00

02 Participação em corridas de rua em outras cidades 1.000,00

03 Participação em 1 torneio de atletismo Mirim,
Menores - alimentação e transporte

2.000,00

04 Aquisição de agasaltios e bermudas para
competição e divulgação

3.000,00

05 Compra de frutos nos treinamentos e lanches e
cestas básicas

4.000,00

06 Aquisição dematerial de treinamento e competição 3.000,00

07 Aquisição de uniforme de competição Z000,00^,

(Vinte e quatro mil reais)

Obs, Os vaiores aamapode ser remanejados conforme a necessidades durante
a íq>licaçâo doprojeto,
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TERMO DE CONVÊNIO N° 01-CD-PR

TERMO DE CONVÊNIO celebrado -swfs o

FUNdIr!n kL*° '̂"^SILEIRA DE ATLETISMO eaFUNDAÇAO DE ESPORTES DE CAMPO IWOURÂO.

ATLETISMÍtnlIdXt^natSíriisS BRASILEIRA DEVieiralves - Nossa Senhora das Graças ManaM^/AA/i na Av. Rio Purus. n° 103 -
10, doravante designada sirnplestriente'CONCEDENTE^ ^ ®°'' ° 29-983.798/0001-
Senhor Roberto Gesta de Melo, brasileiro seoarado^Ndirt^l ®° por seu titular, o
cidade de Manaus, na Alameda Bolívia nM? T residente e domiciliado nesta
portador da carteira de Tdentidadrn» 86208 SsX"'° ^
FUNDAÇÃO DE ESPORTES nFraMDn .«oT;=f '̂̂ '̂ ® n° 009.515.872-34 e aRua Brasil, n« 1400, Centro - Campo Mou^ã^ pr
CONVENENTE, neste ato representaSL porsuTwuiar Spnhn^l."'®. simplesmente
residente e domiciliada na Av. Goioere 1980 Aoto 30? nn brasileira,
portadora da carteira de identidade '<- 5758 559 5SSP/PR - Hn ^assmado opresente TERMO DE CONVÊNIO pefaTc^l'c;ndiçõa7seguime"°' '°®-'°' '

prímeira' objeto — n t
desenvolvimento da modalidade ATLETISMn^rnm n objeto incrementar ode recursos financeiros oriundos do patrocino da Ca yfim' ^a CONCEDENTE.
para a aplicação no Proarama paiya a • Economica Federal, ao CONVENENTE
disposto abaixo, bem como no Plano de Trabaího^laborari Talentos, conforme
ooNCEOE„E, „p..... .,.,í

1. Atletismo Esperança:

sr„„v.srss£*"• ,visando melhor atender a
" ISaniafe° ^ntr''e^fltior?aS'° internacionais;

p'Òmote?r'"?'° -® ®professores de Iduca'ão FfecV'"'"""'""'"
apresentaçâoTe'Sfes7edf°cos"'''°"''® ® de atletismo, mediante

C)
d)

e)

f)

CLAUSULA SEGUNDA:
partícipes obrigam-se a:

A) CONCEDENTE:

OBRIGAÇÕES - Para realização do objeto deste Convênio os

"e'sofra;': rpresen?aca°o ÍTiT ' ''"T P--'-. ^-ante odo FGTS, Certidão Nega«;fa de Sbifo Regularidade
Tnbutos Federais eaDivida Ativa da União, conforme asegífr° ^

1. V parcela, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), após assinatura do Convênio;



fls.Q^. I:'
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s •-«' «—'̂ àSlíSContas, da parcela anterior; ' apresentaçao e aprovação da Prestação "âr"-

'• Mnzefdo myl°;1rho'dVZ;°° desembolsado a,é odia 15
Contas, da parcela anterior; entaçao e aprovação da Prestação de

(quFnze) tío mês de'ju1ho'̂ dV201l'°i?ietem^^^ desembolsado até odia 15
Contas, da parcela anterior; ' apresentaçao e aprovação da Prestação de

'• Surnz^)t até odia 15
Contas, da parcela anterior: ' apresentaçao e aprovação da Prestação de

'• fquKo reside" ^- desembolsado até odia 15de Contas, da parceirànterior; ' eaprovação da Prestação

Contas, da parcela anterior; sentaçao eaprovação da Prestação de

(qurnzefdomydfnovemLodfioilImedí^íI^^^^^^^^ °de Contas, da parcela anterior; ' taçso e aprovação da Prestação

'• até odia 15
de Contas, da parcela anterior. ntaçao e aprovaçao da Prestação

B) O CONVENENTE:

odesteconvênio,

'• demais encargos devidos em
Convênio; ^ sejam utilizados recursos oriundos deste

CONCEDENTE^^na execu^o*dS°proqra^^ técnica e fiscalização contábil dadeste Convênio- utilizados recursos oriundos6. ^ co,„ „„ smn. .

repasses futuro^^^aié™ '̂pronta^ap^^^^^ h®i"f suspensão imediata de
quem de direito; Ço de responsabilidade e responsabilização de

8. manter os recursos repassados n^ia roNircncM-nr
Caixa Econômica Federal; ' EDENTE, em conta aberta em agência da



9.

10. SSlr "w íanSTelíTiraç^o;
CONCEDENTE, e%?a'!ldfne°rés°sárirraLrâ rcONvSTC "

. quem d(! direito, para exposição do mesma ^°NVENEI^JTE, obter autorização de
10 título de seus eventos onome CAIXA

ncteirar"*® ^subseqüente, obedecendo àda última parcela serâ devolvido aCBAt dentro do período de vigência deste

™:Lorno -«nandade dJ

11. colocar
12. o saldo

competi
13. o saldo

convênii.

CLÁUSULA TE

A) CONCE
1- Pelopaj

RCEIRA - RESPONSABILIDADE -Os partícipes sâo responsáveis:
DENTE:
amento das cotas estipuladas no plano de aplicação.

0^

B) CONV
1. Pelo pes

lhe será
o mesmo

ENENTE:

»relação jurídica de qualquer natureza. CONCEDENTE mantenha com

!deste Convên?o*ârâo de propried^^^ aparelhos adquiridos'a no convênio eplano dea^o ^OI^^ENENTE. mas com destinaçâo

deste Convênio será de
por mutuo acorCo dos partícipes, mediante Termo Aditívo prorrogado

CUUSULA SE (TA: DENÚNCIA -Opresente Convênio poderá ser denunciado:

imanteceSnciaSnfaTsiS^diaT^^ Qualquer momento, manifestada por
rência de fatos imprevisíveis que impossibilitem sua execucão-

° ~ '-P-«cáve,;

CLÁUSULA
com os recurso^
específica preví

QU

1.

2.

3.

4.

5.

'ísta

Pela dei
escrito

pela inadi.
inadlmpl^n
pela oco
pela sup
emresgJardo do

sr.°s^n's^vte ^áusula, os partícipes
CONVENENTE|comprovaçâod^apliiçâod~rsofquehote??^^^^^^^^ ^
C^clDENTla'rmpe'ÍSf^^^^^ Ç̂ONVENENTE aapresentar ado mês subseqü ente, sob pena de suspensão dos repasSffutarof ° ®

b) onç mal dos comprovantes das despesas:



-To{

dev

físic

-Os

serv

Tod

com

-Toe

por

as as contas representativas de despesas, inclusive concessioncmas u
'̂ rao estar em nome da Entidade, não sendo permitidas contas em nome
^9, ainda que membro da diretoria da Entidade;

documentos, em original, deverão ser apresentados com descrição clara do
ço ou da compra efetuada, bem como os recibos emitidos por pessoas físicas
)s os comprovantes de despesa apresentados, deverão conter discriminação

H l comprovante de despesa, em original, deverá apresentar quitaçãomeio de autenticaçao bancaria, comprovante de depósito ou crédito na conta
ínte dofavorecido ou. ainda, em papel timbrado oassado oelo benpfinifldn-

r.... Dancana. comprovante de depósito ou crédito n
corrente do favorecido ou. ainda, em papel timbrado passado pelo beneficiado;

c) re ação dos bens adquiridos.

CLÁUSULA O
originarem deste
Comarca de Ma

TAVA: SOLUÇÃO DE CONFLITOS - Os conflitos e divergências que se
Convênio, nao solucionados pelas vias amigáveis, serão submetidos ao foro da

naus que para tanto fica eleito.

Manaus, 29 de março de 2011.

Roberto Gesta de Melo
Confederação Brasileira de Atletismo

Karla Maria Tureck
Fundação de Esportes de Campo Mourâo

testemunhas;:

Nome: Suellem
CPF: 747.553.66

A S. Botelho
2-91

Nome: Nilson
CPF: 464.010.08

Braga de Aguiar
2-53



CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO

1. DADOS (Cadastrais
ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE;
Fundação de Esportes de Campo Mourão
ENDEREÇO:
Av. Capitão índio

Fí-S.. Jp

PLANO DE TRABALHO

CNPJ/MF:

80.889.108/0001-16

CIDADE:

Campo Mourão

Bandeira, 1165 - 1° andar - Edifício Antonino - Centro
UF:

PR
CEP;

87.301-000
TELEFONE:
(44)3523-1561

CONTA CORREN
006/352-1

TE:

NOME DO RESPONSÁVEL:
Karla Maria Turecx
RG/ORGAO EXP
SSP/PR

BANCO:
Caixa Econômica Federal

NUMERO:
5.758.559-5

ENDEREÇO:
Av. Goioere 198 ). Apto 302. Qd 135. Lt 03

2. DESCRIC ^O DO PROJETO
TITULO DO PROJETO:
Atletismo Esperança

IDEN Ilí-lüAÇÂO DO OBJETO;

ENDEREÇO ELETRONICO:
profpccpauiinho@bolxom.br
AGENCIA:
0386

FUNÇÃO;
Presidente
CPF/MF;
025.709.909-30

PERÍODO DE VIGÊNCIA
INICIO:
01.01.11

TERMINO:
31.12.11

Difundir e proporei 3nara descoberta de novos talentos no Atletismo.
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO;

da prática esportiva, a integração social dos mais carentes, promover

Seía ^ T f°rtalecer acidadania do povo

META

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ÍMETA. ETAPA OU FARFl
TA CTADA I- ii-i ^ I 1ETAPA

FASE
ESPECIFICAÇÃO INDICADOR Físico

1 Atletismo Esperança
UNIDADE

Nove
QUANTIDADE

09

EXECUÇÃO
INICIO TERMINO

01.01.11 31.12,11



4. PLANO [)EAPLICAÇÃO

ESPECIFICAÇAO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL
Parcela 1

Parcela 2

Parcela 3

Parcela 4

Parcela 5
Parcela 6

Parcela 7
Parcela 8

Parcela 9

8.000.00
2,000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000.00
2.000.00
2.000.00
2.000.00

8.000.00
2.000,00
2.000,00
2.000.00
2.000.00
2.000.00
2.000,00
2.000.00
2.000.00

TOTAL GERAL 24.000.00 24.000,00

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CONCEDENTE '
META 1?MES 2" MES 3» MES 4® MES 5® MES 6® MES

1 1

1
8.000.00 2.000.00 2.000.00

META 7? MES 8«MES 9® MES 10® MES 11® MES 12® MES
1 2.()00.00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

PROPONENTE fCONTRAPARTIDA)
META t MES 2° MES 3® MES 4® MES 5® MES 6® MES

META 7 »MES 8® MES 9® MES 10® MES 11®MES 12® MES

6. DECLARAÇÃO
NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE, DECLARO, PARA FINS DE PROVA JUNTO A
CONFEDERAÇÃO BI^SILEIRA DE ATLETISMO. PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE INEXISTE
QUALQUER DÉBITO EM MORA OU SITUAÇÃO DE INADIPLÊNCIA COM O TESOURO NACIONAL OU QUALQUER
ORGAO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, QUE IMPEÇA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, NA FORMA DESTE PLANO DE TRABALHO

Manaus, 18 de março de 2011.
LOCAL E DATfi

7. APROVACÍÃO pelo CONCEDENTE
APROVADO;

Manaus, 25 de março de 2011.
LOCAL E DATA

PEDE DEFERIMENTO

FUNDAÇÃO DEESPORTES DE CAMPO MOURÃO
PROPONENTE

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DEATLETISMO
CONCEDENTE



TERMO DE COMPROMISSO ERESPONSABILIDADE

PresIdemeíaTuNDAÇÃO assinado, dede recursos, destinado a programas e projetos S

q̂ualquL^óS'«"'̂ EnMadTde°ASIraJ^^^ ''T°
inclusive no que concerne às contribuições ao Pif PASErL°n,FGTS, que ,mpeça atransferência de rec^ursos oriundos d^Lei 1blefde 16/0 '

nenhum outro?rgâol3°ufnS^^^^ financeira para a mesma finalidade de

apresentada, nos prazos prevIa^nteTxado^pela'cSeraçãoIraliíde^Sm^^^
Manaus, 04 de abril de 2011.

Karla Maria Tureck
CPF: 025709.909-30



1.1

1.2

1.3

1.4

DATA

OTAL

Anexo I

(PAPEL TIMBRADO DA FEDERAÇÃO)

relatório de gestão FINANCEIRA

REFEF^N^TE- '̂̂ '̂ ^ Descoberta de Talentos

1. RECEITA
Recebido da CBAtem

Saldo do mês anterior

Outros Recursos

Total

CHEQUE
2. PAGAMENTOS EFETUADOS

FAVORECIDO VALOR

VALOR
R$

R$

FINALIDADE

. SALDO PARA OPERÍODO SEGUINTE (1-2):

, OBSERVAÇOES:

Presidente do Centro
Diretor

%? ^4-,
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1

CRONO

Atividade

(n° açào)

09

10

11

12

13

Ohs. Os

a apUcaçi

•
D£ c

333
momz

tilOtfRfO
DV.>' ^ ^

FLS..

AMA FiStO )'FINANCEIRO

Especificação

iicipa^ão ein campeonatos Pr. Mirim, juventude ,
nores e Juv ^nif- alimentação e transporte
icipaçâo ('o Fe^val Caixa Atletismo de

- premiação, arbitragem e transporteripo Mourãc
iicipaçãc
nores e Juv

w 1 torneio de atletismo Mirim. \
Bnil - aiimentaçào e transporte

icipação /7<i IV Circuito Caixa Escolar de Corrida
Rua Horjey
icioacào et

ji.^icão de II

lislçào de u

asali em 8 etapas
1 corridas de rua em outras cidades

ifforme de treinè^mento e divulgação

Uforme de competicâo

Jlsição de rrsterial de treinamento e competição

itratação de 2 Professores Educação Física c&nio
lliar de Inicação
lisição de agasalhos e bermudas para
ipetiçâo e d vulgação
npra de fr\itas nos treinamentos e lanches e
tas básicas

jlgaçâo do
da Juven

projeto - divulgação especial nos
ude do Paraná - fase final

lamento de boisa auxilio (atletas talentos ) 15
as de R$ 2( )0,00 durante 10 meses

lor Totaf Fi 7a/

Valor

12 000,00

000.00

1/^ _
500 00'.

000.00 ía^

000 00

3\500M\o-,

4\ooaoo

000.00

7. ^000,00
i flSic^A

f-r
5. 000,00

11.

a

000,00

000,00

/n.

20}()00.00\^£
\ 11 ^

...R$
000,00 \
reais) \

100.

(Cem mii

''es acima p
'o projeto.

nie ser remanejados conforme a necessidades durante

f/lA-reAAjí-í Css^^iíi^o 000,(90

f. rc<^ ^^^



CAIXA Contrato de Patrocínio

Grau de sigilo

#10

CONTRATO DE PATROCÍNIO AO
PROJETO: PROJETO ATLETISMO
ESPERANÇA, QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E, DE OUTRO, FUNDAÇÃO DE
ESPORTES DE CAMPO MOURAO -
FECAM.

Pelo presente instrumento particular, a CAIXA - Caixa Econômica Federai, instituição financeira
sob a forma de Empresa Pública, dotada de personalidade jurídica de Direito Privado, vinculada
ao Ministério da Fazenda, criada nos tennos do Decreto-Lei n°. 759, de 12.08.69, e constituída
pelo Decreto n®. 1259, de 19.02.73, e regendo-se atualmente pelo seu Estatuto aprovado pormeio
do Decreto n". 6.473, de 05.07.2008, atualizado pelo Decreto n°. 6.796, de 17.03.2009. publicado
no Diário Oficial da União, em 18 de março de 2009, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 e, neste ato
representada por FÁBIO CARNELÓS, Superintendente Regional do Noroeste do Paraná,,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n°.
0021222046 SSP/PR e CPF n® 236.745.041-20, daqui em diante denominada CONTRATANTE,
e, de outro lado 0(a) FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM, pessoa
jurídica de direito privado com finalidade e objetivos voltados a assistência ao esporte amador
vinculado ao Departamento de Esportes e Turismo da Prefeitura Municipal, inscrita (o) no CNPJ
80.889.108/0001-16, com sede à Rua Brasil, 1400, Centro, Campo Mourão/PR, neste ato
representada pela Diretora Presidente, KARLA MARIA TURECK, RG n®. 5758559-5 SSP/PR,
CPF n° 025.709.909-30, brasileira, casada, residente e domiciliada em Campo Mourão/Pr, daqui
em diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação de patrocínio para
0(8) PROJETO ATLETISMO ESPERANÇA, regido nos tennos das cláusulas abaixo estipuladas.

() Projeto Escolha Direta de até R$ 10.000,00: a presente contratação direta foi autorizada pela
GEPRO - Gerência Nacional de Promoções. Cultura e Esportes, por meio da AP n° 977/2011,
em 16/03/2011.

() Projeto Escolha Direta acima de R$ 10.000,00: apresente contratação direta foi autorizada pela
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República - SECOM, por meio da AP n .

/(ano), em / /

( ) Projeto aprovado via Voto/Edital de até R$ 10.000,00: a presente contratação direta to
autorizada pela GEPRO - Gerência Nacional de Promoções, Cultura e Esportes, por ^eio da A
n». /íano}, em aprovada por Resolução de Diretona n .

/ Ata n°. /(ano). VO CAIXA/SUMAC Hano) ou Cl SUMAC/GEHKU
/fano). reqendo-se pelo presente contrato e pela Lei n°. 8.666, de 21.06.93 e ei n . .

de 27.10.99.

(X) Projeto aprovado via Voto/Edital acima de R$ 1° ^[LzLa pda GEPRO -Gerência Nacbnal de ' e Marketi gTsportfvo
«O «7i/9nii pm 15/03/2011 aprovada por VO CAIXA/SUMAO ae tviarKcuny •
0068/2011. pelo Conselho Diretor em 15/02/2011. regend^e pelo presente contrato epela in". 8.666, de 21.06.93 e Lei n°. 9.854, de 27.10.99. / > /
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o Incentivo: a presente contratação direta foi autorizada pelabfcCOM - Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, através da AP n°.

õi~nc no '̂ ^P®lo presente instrumento, por meio da Lei n°. 8.666, de^.06.93, pela Lei n° 9.854, de 27.10.99 e pelas disposições da Lei 8.313, de 23/12/1991 epelo
^creto n°. 5.761, de 27/04/2006. Aaprovação pelo Ministério da Cultura - Programa Nacional de
Apoio a Cultura - PRONAC n°. número publicada no Diário Oficial da União - DOU em / /
com fulcro no art. da Lei 8.313, com prazo de captação de recursos até / / conforme
publicação no DOU datada de / /

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato regula os direitos e obrigações
pertinentes ao patrocínio para o Projeto Atletismo Esperança, a ser desenvolvido em Campo
Mourão PR, para fins da cobertura de despesas com uniformes para os atletas e comissão
técnica, despesas de ínfraestrutura para realização das provas locais; despesas com alimentação
e transporte dos atletas para participarem das competições dentro e fora do estado, despesas
^m lanche para as crianças no período dos treinos, despesas com técnicos, despesas com
divulgação, manutenção e realização do projeto, divulgação, infraestrtutura e demais despesas
relacionadas à realização do evento.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente contrato vigerá a partir de
01/04/2011 até odia 30/12/2011, ou ainda, até a apresentação das contrapartidas propostas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONTRAPARTIDAS - A CONTRATADA se obriga ao
cumprimento das contrapartidas abaixo descritas, além das demais obrigações previstas ou
decorrentes do presente contrato:
- inserção da logomarca CAIXA e do Governo Federal, observadas as restrições impostas pelo
TSE em:

Todo material de divulgação do projeto
Uniformes da Comissão Técnica;
Uniformes de passeio/viagem;
Uniformes de jogo;
Unifonnes de treino;
Banner, backdrop;
Espaços cedidos para placas nos locais de treinamentos e competições;
Promoções da empresa parceira de seus produtos nos locais de eventos esportivos.
Citar nome do patrocinador em entrevistas em rádios, televisão e jornais.

Parágrafo Primeiro - Anteriormente à efetiva confecção do material que será produzido para o
evento/projeto com a inserçãoda marca da CAIXA e do Governo Federal (esta última, quando não
vedada a sua utilização por legislação restritiva de período eleitoral), a CONTRATADA se obriga a
encaminhar, em tempo hábil, o layout das peças para aprovação da aplicação das referidas
marcas, que deverão ser posicionadas, respectivamente, na parte inferior da peça promocional, á
direita.

Parágrafo Segundo - ACONTRATADA obriga-se a comprovar ocumprimento das contrapartidas
relacionadas no caput desta CLÁUSULA TERCEIRA, por meio de relatório de avaliação de
resultados, contendo: , • a
- 02 (dois) exemplares de cada peça produzida, clipping, fotografias de registro e relatono do
evento.
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CUUSULA QUARTi» ^~s neste ccmrafo/a^SKK DA CONTRATADA Ar
Parágrafo Primeiro . W3 '"'"Sa-se ainda; clemais obrigações

- "=^s;íS"-:
cláusula quinta '

forme discriminação abaixo; Mediante apresentajo drSVou'notó^f°
Parágrafo Primeiro - n ^
contrapartidas ÍCLÁlJ€?i ii a ^^ '̂"^nto, condicionado à
-parce/as co/?fem?eapreseJacáorf'̂ ^^^ do cumprimento das

Parágrafo Segundo - n^ci
Con^í?00g1^35^ÇJNTRATADA, mUfíd? '̂n!,(a?*X1ncia°'' TÍJo Mourâo

c. vaioSSLlt<5ar

quinta, nenliuma oufra rM^nsabilSTfinan(»?ra''Te^^ h° "° CLÁUSULA
ao presente contrato ou aserviços de terreiras r^^Lín ®CONTRATANTE, atinenteivos ae lerceiros^cionados ao objeto do premente contr3'o
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CLAUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -Caberá àCONTRATANTE
a. Acompanhar aexecução do presente contrato, no período de produção e realização
D. bupervisionar as atividades pertinentes ao presente contrato, a exemplo de: confecção

instaiaçao do material promocional entre outras ações correlatas;
c. Realizar os desembolsos nas condições estabelecidas na CLÁUSULA QUINTA.

CLÂUSU^ SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO EDAS PENALIDADES -Oinadimplemento total
ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, por parte da CONTRATADA, ensejará a
inTediata rescisão do presente contrato, independentemente de qualquer notificação judicial ou

rnMTOA-T ^ prejuízo das demais penalidades cabíveis, importando na imediata restituição àRATANTE da importância total recebida ou proporcional às perdas verificadas, salvo motivo
ae caso fortuito ouforça maior devidamente justificado.

P^ágrafo Primeiro - Sobre ovalor recebido incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, mais multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o total do débito, inclusive na hipótese
de demanda judicial.

Parágrafo Segundo -Odescumprimento de obrigações assumidas, garantida aprévia defesa em
processo regular, poderá ensejar ainda, a juízo da CONTRATANTE, a aplicação das seguintes
penalidades à CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais:
a. Advertência - aplicada em caso de falta de cumprimento de cláusulas contratuais que não

causem prejuízo a CONTRATANTE;
b. Multa - aplicada em caso de atraso no cumprimento do projeto objeto desse contrato, conforme

acordados previamente com a CONTRATADA, na CLÁUSULA SEGUNDA, que corresponderá
a 1%(um por cento) sobre ovalor do contrato por decêndio em atraso;

c. fWulta - aplicada no caso de utilização errada e/ou supressão das marcas CAIXA e Governo
Federal (esta última, quando não vedada a sua utilização por legislação restritiva de período
eíeitoral), que corresponderá a 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por decêndio até a
sua regularização;

d. Multa - aplicada pela rescisão contratual pelo descumprimento total ou parcial das obrigações
contratuais e nos casos de reincidência de conduta omissiva da CONTRATADA quanto às
solicitações da CONTRATANTE, que corresponderá a 20% do valor do contrato;

e. Rescisão contratual - pelo não cumprimento das contrapartidas acordadas e/ou realização do
projeto no prazo acordado, total ou parcialmente;

f. suspensão temporária - por um período máximo de 2 anos. de assinar contrato de patrocínio
com a CAIXA;

g. declaração de inidoneidade- Registro no CADIN

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA declara-se ciente de que o presente contrato é regido
pela Lei 8.666/93, e expressa o seu pleno conhecimento das normas e penalidades contidas na
mesma.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - O descumprimento. por qualquer das
partes contratantes, as condições previstas neste contrato, importará na rescisão automática do
presente, respondendo a parte infratora pelas perdas e danos decon*entes, conforme estipulado
neste contrato.

Parágrafo Primeiro - A ocorrência de qualquer infração contratual obriga a parte infratora ao
pagamento das perdas e danos a que der causa, que serão apuradas em procedimento^^pjpprio.
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Parágrafo Segundo -ACONTRATADA declara-se ciente de que opresente contrato poderà^LMt
objeto de rescisão administrativa, e, neste ato, expressa oseu pleno reconhecimento dos direitos
da CONTRATANTE em tal situação, consoante previsto nos artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - IMPOSTOS, TAXAS E ENCARGOS - Correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA todos os irinpostos e taxas devidos sobre o objeto deste contrato, bem como as
contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e acidentes e
trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução deste
existente ao tempo de sua assinatura ou que venham a incidir posteriomiente sobre o objeto da
presente contratação. ^ o

CLÁUSULA DÉCIMA - PRESERVAÇÃO DA IMAGEM -Opatrocínio para a(o) Projeto Atletismo
Esperança deverá ocorrer no estrito cumprimento do objeto deste contrato, resguardando os
interesses e preservando a imagem da CAIXA, como participante do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE DO CONTRATO
parte integrante e complementar deste contrato o Certificado de Regularidade do
Negativa de Débito - CND (INSS), Certidão de Quitação com a Divida Ativa da Untao, P^ova ae
Regularidade com a Fazenda Pública Federal. Prova de Regularidade com a Fazenda Publica
Estadual e Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal, conforme Lei n . .
entregues pela CONTRATADA anteriomiente ao ato da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro - Acertidão negativa do CADIN. retirada pela CONTRATANTE, também
constitui parte integrante do presente contrato.

Parágrafo Segundo - ACONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados na presente contratação e durante o ° ®
execução do contrato, obrigando-se a manter as condições de habilitação ® '̂9' ^
assinatura do ajuste, mediante apresentação da documentação acada desembolso.

Parágrafo Terceiro -Caso seja constatada, mesmo após assinatura «to contato aexistenM
informação falsa ou de documento fraudado pela CONTRATADA, a ,inrio'̂ a rescisão
imediata suspensão dos pagamentos, especificados na CLAUSULA QUINTA, incluindo
contratual prevista na CLÁUSULA OITAVA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO PERTINENTE - O Pff
celebrado com base no artigo 25, caput, da Lei n°. 8.666/93 (e também na Lei 8.313/91 em
de Ações aprovadas por Leis de Incentivo).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -FORO PARA "aslvenluais
foro da Justiça Federal, Seção Judiciána_ de Mannga Parana, pa
Mntrovérsias oriundas da presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PROJETOS APROVADOS POR LEI DE INCENTIVO -No caso
de aquisição de equipamentos e/ou matenais pemrianentes.

Parágrafo Primeiro -No caso de aquisição de equipamentos e/ou materiais pem,anemes; a
CONTRATADA deverá apresentar 3(três) orçamentos. -
19,243v016 micro 0800 726 0101 Onforr^açôe.,

Para Pessoas com deficiencia auditva 0800 726 2492



CAIXA Contrato de Patrocínio

Parágrafo Segundo - ACONTRATANTE deverá monitorar adestínação cultural a ser
equipamentos e/ou materiais permanentes, inclusive após a finalização do contrato, com vistas a
assegurar a continuidade da ação patrocinada.

Parágrafo Terceiro - No caso de dissolução da entidade t)eneficiada. os equipamentos e/ou
adquiridos com recursos do patrocínio deverão ser doados pela

ouN IKATADA a entidades cuja finalidade seja similar a da instituição beneficiada.

E, por estarem justas e contratadas, fimiam opresente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teore validade e, para um só f\m, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

MARINGÁ
de ABRIL de 2011

Assinatura, sob carimbò^So empregado
Caixa Econômica Federai

Assinatura do representante da(o)
FECAIM - Diretora Presidente

Karía Maria Tureck

Testemunhas

orne
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU
ESTADO DO PARANÁ

Rua I-íarrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

c-mail: legi.slativomunicina1fQ'cmcm.Dr.gov.br

wmv.ctncm.Dr.eov.hr

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N° /2011.

REF: PROJETO DE LEI N° 076/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL - (FECAM)

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n''. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 076/2011, exposto em 03 (três) artigos, que ''autoriza

o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais)

no orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourâo para o

exercício de 2011", em regime de urgência.

PODER LEGISLATIVO DE

«. Mni \RÍn



o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 19

abril do corrente ano. A proposição faz-se acompanhar de justificativ

conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

ambas as suplementações constantes do presente projeto são convênios

mantidos entre a Fundação de Esportes de Campo Mourão e a Caixa

Econômica Federal, nos quais os recursos são destinados a cobertura de

despesas com uniformes para os atletas, despesas de alimentação, transporte,

material de treinamento, premiação, divulgação, despesas com professores e

bolsa auxílio para os atletas em competições das classes mirim, juventude,

menores e juvenil para o exercício de 2011.

Além da justificativa existente no presente projeto, é de

conhecimento que a equipe de atletismo de Campo Mourão, estará

participando na próxima semana no estado de São Paulo de competição à

nível nacional, onde dos (06) seis atletas que participarão, (03) três estão em

primeiro lugar em suas categorias.

Desta forma, em análise, salvo melhor juízo, não se

verificam prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.



É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 26 de Abril de 2011

Valter Fra^^is
Procurad-OT ÍWl

Oáb/á2

Doe. Anexo. P.L. n". 076/2011 (Prot. 0998/2011).
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

'POPrtOÓR^

PROJETO DE LEI N° 076/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 076/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 124.000,00 (CENTO E
VINTE E QUATRO MIL REAIS) NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE
CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proíbe a
abertura de crédito adicional suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O Objetivo do projeto são convênios mantidos entre a Fundação de Esportes de
Campo Mourão - FECAM e a Caixa Econômica Federal, sendo que os recursos são
destinados a cobertura de despesas com uniformes para os atletas, despesas de
alimentação, transporte, material de treinamento, premiação. divulgação, despesas com
professores e bolsa auxilio para os atletas em competições das classes mirim,
juventude, e juvenil para o exercício de 2011.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 26 de abril de 2011

Rua Mato Grosso. 1579 • Tetefax f44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaísIativomunicíDaífgjcamaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

TOTDELO

RELATOR

•LA

HELTONJBORGES

/lac

DR. SAUL^AN CHETTI

/o- '
O

/



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ^^.
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax fOxx44') 3518-5050 - CEP 87300-400 - Cx. Pq4 '̂ 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mai1:leeislativonmHicÍDal@camaracm.com.br ww

Departamento de Assuntos Legislativos
rasm.coB>rbf

PROTOCOLO N® 0998/2011 PROJETO DE LEI N® 076/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

•— LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO cClr
r

OM FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

1

DATA DISCUSSÃO E

vVOTAÇÂO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

5 b CH APROVADO REJEITADO

/! APROVADO lX REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO 1

1

APROVADO REJEITADO t

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERALWADMRISTRT^ÇÂD"



NOME F C A

Ademir Pezão X
Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes

José Pochapski V

Beto Voidelo

Prof Nelita <

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão >?
Edoel Rocha J?

Dr. Eraldo

Helton Borges y

Isidoro Moraes

José Pochapski

Beto Voidelo Y

Prof Nelita >

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

^ ;

I



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, n". 1S79 - Telefax lAA^i 3518 5QS0 «CEP 8730Q-4Q0 . Cx. Posta» 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.cmcm.Dr.Qov.bf q'

CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n®. 76/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 124.000,00 (cento e vinte quatro mi! reais) no orçamento do Município de Campo

Mourão para o exercício de 2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n®. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Ao artigo 2°, correção de "artigo anterior", para "artigo V

Campo Mourão, 28 de abril de 2011

a. C-Sloo. ,
Amafida Éelena da.Silva

Consultora Técnicà't:^egislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ
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PROJETO DE LEI N. 76/2011
De 28 de abril de 2011.

\,FLS..

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão
para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e
quatro mil reais), no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo
Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64.
conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS
27.122.002.2261 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 34.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Serviços deTerceiros P.Física R$ 27.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços deTerceiros P.Jurídica R$ 39.000,00
Fonte de Recursos: 31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF

27.812.076.2263 - Manter o Departamento de Eventos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material deConsumo 8.000.00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJuridica R$ 16.000,00
Fonte de Recursos: 31826 - FECAM Convênio CBAT

Total de Suplementações 124.000,00

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da^Lei Federal n°
4.320/64, recursos provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:
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31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF 100.000,00 /,Contrato Patrocínio oti-

Convênio CBAT RS 24.000,0q31826-FECAM
i FLS..

Total do Provável Excesso deArrecadação R$ 124.000,OOV

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2011.

Presidente

/—O
Dr. Eraldo\eodoro de^Qliyeira
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Ofício n° 853/11-GAB/PRES.

Campo Mourão, 28 de abril de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 76/11, que
"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) no orçamento da Fundação
de Esportes de Campo Mourão para o exercício de 2011", de autoria do Poder
Executivo, analisado e aprovado em Plenário.

Respeitosamente,

Dr. EráKlo1^uüuiu(üe CTi^iid"
President

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

* ,



n

PUBLICADO NO ORGAO OFICIAL

Edição n" 1442 de 29/Abril /201L

Página n° -03-

L E I N. 2 6 8 5

De 28 de abril de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
m- abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 124.000,00
(cento e vinte e quatro mil reais), no
Orçamento da Fundação de Esportes de
Campo Mourão para o exercido de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. V Fie» o Poder Executivo Municipal

autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e
quatro mil reais), no vigente Orçamento da Fundação de
Esportes de Campo Mourão para o exercido de 2011, de
acordo com a Lei Federal n. 4,320/64, conforme seguei

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS
27.122.002 2261 - Manter o Departamento Administrativo e
Financeiro

3.0.00.00.00 • Despesas Correntes
3.3 90 30 00 - Malenal de Consumo RS 34.000.00
3.3.90.3600 - Outros Serviços de Terceiros
P.Física RS 27.000.00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
P.Jurídica - RS 39.000,00
Fonte de Recursos: 31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF

27.812.076.2263 - Manter o Departamento de Eventos
3.0.00.00,00 - Despesas Correntes
3.3.90.30 00 - Material de Consumo R$ 8.000,00
3.3 90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros
P. Jurídica RS 16.000,00
Fonte de Recursos: 31826 - FECAM Convênio CBAT

Total de Suplementações RS 124.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo 1", serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso II, § 1®, artigo 43, da Lei Federal n® 4.320/64, recursos
provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF RS 100.000,00
31826 - FECAM Convênio CBAT RS 24.000,00

Total do Provável Excesso de Arrecadação......R$ 124,000,00

publicação.
Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 28 de abri! de 2011

Nelson José Tureck- Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Karla Maria Tureck • Secretária Especial de Esportes.
Recreação e Lazer - Diretora Presidente da FECAM
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LEI N. 2685

De 28 de abril de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo
Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 124.000,00 (cento e
vinte e quatro mil reais), no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de
Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federai
n. 4.320/64, conforme segue:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS
27.122.002.2261 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 34.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros P.Física R$ 27.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica R$ 39.000,00
Fonte de Recursos: 31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF

27.812.076.2263 - Manter o Departamento de Eventos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 8.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica R$ 16.000,00
Fonte de Recursos: 31826 - FECAM Convênio CBAT

Total de Suplementações —124.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1°, artigo 43, da Lei Federal
n°4.320/64, recursos provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte
de recursos abaixo discriminada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMP
RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO -

TEL:(44) 3518-1144 - FAX: (44) 35
www.campomourao.pr.gov.br -

RÃO - ESTADO DO PARANAv-,
- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 '1^

•CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06 /]
: prefeítura@campomourao.pr.gov.br
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31819 - FECAM Contrato Patrocínio CEF R$ 100.000,00
31826 - FECAM Convênio CBAT R$ 24.000,00

Total do Provável Excesso de Arrecadação R$ 124.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãi5728 de abril de 2011

ison'JoSé lureck

Prefeito Municipal

Secretário da Fazenda e Administração

Karla Maria Tureck

Secretária Especial de Esportes, Recreação e Lazer
Diretora Presidente da FECAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARAN^^
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÂO-PARANÂ-CA1XAPOSTAL420-CEP 87301-140 /

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br


